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PORTARIA 3076/2025 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas pelo DECRETO
DE 28 DE AGOSTO DE 2025, publicado no DOU de 29 de agosto de 2025, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº
14.133/2021, a Instrução NormaFva (IN) n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, pela IN n°
40, de 22 de maio de 2020, IN n° 40, de 30 de junho de 2020, e IN nº 58, de 08 de agosto de
2022, expedidas pela Secretaria Especial de DesburocraFzação, Gestão e Governo Digital
do Ministério da Economia, assim como o despacho exarado por Raimundo Roberth Leal
Nunes no processo de nº 23172.003005/2025-84,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º InsFtuir a Equipe de Planejamento da Contratação  emergencial de
empresa de Manutenção Predial - Reitoria do IFPI. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro
Permanente do InsFtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI), para,
sob a presidência do primeiro, constituírem a equipe especificada no artigo precedente:

Presidente: Raimundo Roberth Leal Nunes – Matrícula 1911017;

Integrante Requisitante: Fernando Rodrigues Ribeiro - Matrícula 2151246;

Integrante Administrativo: Maria Eliana Ferreira da Silva  –  Matrícula 2177902;

Integrante Administrativo: Carlos Alberto de Sousa Ribeiro   –Matrícula 1808059.

Art. 3º Determinar que a Equipe de Planejamento da Contratação deverá
realizar todas as aFvidades das etapas de Planejamento da Contratação, além de
acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do
Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da contratação, entendido como
sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 05 (cinco) dias para conclusão do Estudo Técnico
Preliminar.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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